
DECRETO Nº 4975 , DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.1793

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS
PRAÇA SÃO FIDÉLIS, N.º 151 - CENTRO

29.111.093/0001-03 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Anulação

0002 16 FPMSF

1137 918.616,3409.272.0090.2112.2112 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MI

F.R.: 10

1 Exercício corrente

63

063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM APOSENTADORIAS E PENSÕES

1139 100.000,0009.272.0090.2112.2112 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

F.R.: 10

1 Exercício corrente

63

063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM APOSENTADORIAS E PENSÕES

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

16 FPMSF02 00

1129 -315.024,1009.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

1130 -56.216,1609.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

1131 -28.109,4009.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.018.616,34 distribuídos as seguintes dotações:

1.018.616,34Suplementação ( + )
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16 FPMSF02 00

1133 -63.902,2309.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

1134 -280.969,9509.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

1135 -28.109,4209.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

1136 -42.164,1309.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

1138 -76.000,0009.272.0090.2112.2112 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MI

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 065 REC. PREVIDENCIÁRIO - LEGISLATIVO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM APOSENTADORIAS E PENSÕES

1140 -127.800,0009.272.0090.2112.2112 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 065 REC. PREVIDENCIÁRIO - LEGISLATIVO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM APOSENTADORIAS E PENSÕES

1473 -320,9509.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

F.R. Grupo: 10 63

1 Exercício corrente
063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

-1.018.616,34Anulação ( - )
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEI
PREFEITO MUNICIPAL


